
ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
4ª Vara Criminal da Comarca de Manaus - Criminal

Av. Paraíba, S/N, Fórum Henoch Reis, 4º Andar, Setor 1, São Francisco - Manaus/AM, CEP: 69.079-265
Telefone / WhatsApp:  (92) 3303-5143 / (92) 3303-5145 - E-mail: 4vara.criminal@tjam.jus.br

 
MANDADO DE CITAÇÃO

 
Processo nº: 0567021-08.2024.8.04.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto(s): Calúnia e Difamação
Réu(s): RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAÚJO
Prazo: 10 dias corridos

 
O(a) Dr(a). Juiz(íza) de Direito , do Juízo de Direito da 4ª VaraBárbara Marinho Nogueira

Criminal da Comarca de Manaus - Criminal, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, na
forma da lei,  o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento ao presente mandado, extraídoMANDA
do processo acima indicado,  abaixo qualificado(a), EFETUE A CITAÇÃO DO(A) RÉU(RÉ) para que
apresente resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contra os fatos contidos na

 , denúncia, cuja cópia segue anexa, oferecida pelo Ministério Público do Estado do Amazonas
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal.

 
***IMPORTANTE***: DILIGENCIAR TAMBÉM NAS CASAS DE VIZINHOS.
D E S T I N A T Á R I O ( A ) :

, portador(a) do RG 17789354 SSP/AM e CPFRODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAÚJO
855.412.302-68, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Rio Negro, 1150 Complemento: Condomínio
Mondrian Bairro: Nossa Senhora das Graças Cidade: MANAUS/AM CEP: 69.053-040.
 

 Fica, desde já, autorizado o(a)PROVIDÊNCIAS DO OFICIAL - CITAÇÃO COM HORA CERTA:
Oficial(a) de Justiça a proceder à citação por hora certa, caso haja fundada suspeita de que o(a) Réu(Ré)
está se ocultando para não ser citado(a), na forma do art. 362 do Código de Processo Penal, admitindo-se
a aplicação dos arts. 252 e 253 do Código de Processo Civil, consoante preconiza o art. 3º do Código de
Processo Penal.
 
FICA, DESDE JÁ, AUTORIZADO O(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA A CERTIFICAR:
Se o(a) Réu(Ré) tem interesse em ser assistido pela Defensoria Pública: .( ) SIM ( ) NÃO
Em caso de resposta afirmativa, ser-lhe-á nomeado Defensor Público com atuação nesta Vara,
oportunidade em que a defesa de seus interesses ficará sob encargo do Defensor Público com atuação
nesta Unidade Judicial, com o qual deverá manter contato.

: Se o Réu já possui advogado constituído ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso de resposta afirmativa, o(a) Réu(Ré) deverá fornecer os seguintes dados, conforme certificado
pelo Oficial de Justiça:
Nome do Advogado: _________________________________________________ OAB n°:__________
( ) Não soube informar os dados do(a) advogado(a), mas constituirá defensor no prazo legal.
 
ADVERTÊNCIAS:
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     A resposta deverá ser apresentada, a contar do primeiro útil subsequente à citação, por advogado
devidamente constituído, bem como que, caso não seja apresentada resposta no prazo legal e, ainda,
caso não possua advogado, nem condições financeiras para constituir defensor, ser-lhe-á nomeado

, a fim de que apresente resposta no prazo acima delineado,Defensor Público com atuação nesta Vara
conforme preconiza o art. 396 do CPP.

     O(A) Réu(Ré) deverá manter atualizado o seu endereço, telefone e  de contato, bem comoe-mails
deverá comparecer aos atos processuais para os quais for intimado, sob pena de ser-lhe decretada a
revelia, à luz do disposto no art. 367, do CPP.

 
A Secretaria deste Juízo estará à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
CUMPRA-SE na forma da lei.
 

Manaus, 21 de Julho de 2025.
 

- DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE -
Art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419/2006

Debora da Silva Sebestyen
Analista Judiciário

Por ordem do(a) Diretor(a) de Secretaria
 

Contatos:
: 4vara.criminal@tjam.jus.brE-mail

 : (92) 3303-5143 / (92) 3303-5145Telefone /WhatsApp
: Av. Paraíba, S/N, Fórum Henoch Reis, 4º Andar, Setor 1,Endereço

São Francisco - Manaus/AM, CEP 69.079-265
, que poderá ser acessado pelo CódigoBalcão de Atendimento Virtual

QR ao lado.
Atendimento todos os dias úteis, das 8h às 14h.

 
 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 - 
TJ

AM
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

am
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J6
FQ

 K
48

KE
 N

D
X9

Y 
BD

LP
D

PROJUDI - Processo: 0567021-08.2024.8.04.0001 - Ref. mov. 58.1 - Assinado digitalmente por Debora da Silva Sebestyen
21/07/2025: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado


